
CÂi.r*Eree DE VEÊ§ÀDORES

Parecer no 54, de2025
Autor: Poder Executivo
Relatora: Vereador Issa Esquírio El Hatal

Matéria: PL no 51, de2025
Data do Ingresso: 1210612425

Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza o Município de Lavras do SuLRS a proceder a

alienação de Bens Públicos Municipais inservíveis para a administração, através de Leilão
Público.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iruciativa
do Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a autorização
legislativa para a realizaçáo de Leilão Público de bens inservíveis para a administração
municipal.

Âspectos Técnicos:

O Projeto vem acompanhado da avaliação dos bens a serem
leiloados, assim como da portaria que nomeou os Servidores para tais avaliações.

O projeto de Lei informa que os bens a serem leiloados não cumprem
mais a sua finalidade, restando acumulados, sem qualquer utilidade. Tambem entrará para
venda runa fração de campo que encontra-se em desuso.

Os valores arrecadados com a venda dos bens servirão para um
aumento na arrecadaçáo municipal, podendo servir para aquisição de novos
equipamentos.
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Conclusão:

Após esta Cornissão analisar o aspecto orçamentário/Íinanceiro,

concluimos que não há qualquer impedimento para a sua nofinal tramitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira'; da Câmara de Vereadores de Lavras do


